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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRA TO Nº 003/2025 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário 
que celebram entre si o Município de POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº-, 13.806.237/0001-06 com sede à 
Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca li, 
Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito, 
o Sr. LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa CONSTRUTORA NEW FL YER pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
06.147.972/0001 -90, através de seu Sócio 
Administrador, Sr.ª Mariana Oliveira de 
Vasconcelos, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, decorrente de contratação de 
empresa remanescente de obra, conforme o artigo 
24, inciso XI, da Lei 8.666/93, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.º 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas: 

BASE / JUSTIFICATIVA LEGAL'--------~~--

Trata-se de contratação de empresa remanescente de obra, conforme o artigo 24, 
inciso XI, da Lei 8.666/93, onde é permitida quando ocorre a rescisão contratual com 
a empresa originalmente contratada. Neste caso, a Administração Pública realizou os 
trâmites necessários, convocando as empresas remanescentes pela ordem do histórico 
no certame, obedecendo as condições da proposta, o valor remanescente da obra, 
respeitando os limites financeiros e as condições previstas no contrato original. 

CLAUSÜL.À SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa remanescente de 
engenharia para execução dos serviços de requalificação e urbanização da Sede do 
Distrito de Miranga no Município de Pojuca - Bahia, cuja descrição detalhada bem como 
as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade 
Dispensa de Licitação n. º 002/2025, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES . - - . 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base 
nas quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo 
CONTRATANTE, através da medição de Serviços Executados. 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

1- da CONTRATADA: 
a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência conforme 
l:lspecificado; 
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b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RG) que serão 
responsáveis pela a execução dos serviços; 
c) Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra 
e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante 
da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, e-mail e outros necessários para recebimento de correspondência ou 
atendimento de chamados de manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância 
de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além 
de atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao 
pessoal que lhe prestar serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as 
instruções de segurança das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica 
compatível com os serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente 
notificação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, 
venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 
1) Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de 
POJUCA/BA, os defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos 
materiais empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o término dos serviços para que esta realize o 
Recebimento Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

li - do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo 
estabelecido neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com 
vistas ao cumprimento dos prazos acordados; 
c) Comunicar imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado 
qualquer defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA 
ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias 
a contar da referida assinatura, conforme art. 61, §1° da Lei 8666/93. 

§ 1•. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.}JP f 
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§ 2º-. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, MEDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 3.093.170,68 (três milhões 
novecentos e três mil cento e setenta reais e sessenta e oito centavos). a ser pago 
pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do Contratante 
e a ser creditado em conta corrente do Banco do Brasil 001; Agência nº 1143-6; Conta 
Corrente nº 20.278-9. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição 
dos serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 1º-. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia 
do Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 2-º-. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 3-º-. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da 
entrega e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar 
sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§~-Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, "pro-rata tempore", nos termos da alínea "d", do inciso 
XIV, do art. 40 da Lei n.0 8666/93. 

§ 5-º-. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na 
forma da lei. 

§ 6-º-. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem 
solicitados durante a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto 
quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 7°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na 
ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum 
por cento) por mês de atraso a título de juros. 

§ 8°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu 
impacto nos custos do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro do CONTRA TO, na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as 
Cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Municlpio de Pojuca, à conta da seguinte programação: )ttJ 
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Órgão/Unidade: 03.13.13 
Projeto/Atividade: 15.451.8.5.088 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso: 15000 / 17200 / 17540 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos 
exercícios subsequentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
li - multa; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 
licitante que: 
1 - ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
Ili - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.0 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro 
do prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento 
de multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5° 
(quinto) dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao 
licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da 
Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das dema{Í. /) 
cominações legais. J!9/ 
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CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DA A LTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
li - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, 
através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação 
contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 
fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
Sr. Leandro Souza da Rocha - CREA/BA 0517425181 designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 
Urbano. 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade 
sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou 
dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3º. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes 
atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisonas e canteiro de serviços 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
b} Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 
obra a serem apresentados pela CONTRATANTE no início dos trabalhos; 
e) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de 
Qualidade e verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre 
o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 
e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 
empresa vencedora com as atividades de outras empresas ou profissionais 
eventualmente contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ªf. /) 
objeto do contrato; - - - /14Y 
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h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as 
faturas emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados 
pela empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na 
comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com os 
requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, 
elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações 
Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a 
documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace 
ou dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos 
serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 
trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da 
responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 
trabalhos. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte o serviço objeto do Contrato. 

9.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, 
desde que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, 
sob pena do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos 
os serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo 
contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses 
da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), ou Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o 
que for menor à época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação do 

interessado. fl ; . 
e 
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§ 1º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECOt-!QMICO ~ FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter 
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das 
notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo 
Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEGIJ_~DA - DA VIGÊNCÍÃ E EXECUÇÃO 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá 
o seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 
(doze} meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 
8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ 1º. O prazo para conclusão das obras é de 08 (oito) meses, contados a partir da data 
de emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA FORÇA MAIOR . ---·- .... - ---- . 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2º. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁU~ULA DECIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cay 
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país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os 
dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar 
de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de 
rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 
dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 
proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais 
sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

1 - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente 
a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

11 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas a respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulaf, o 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. {jY 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTÃ - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

P/ MUNICIPIO DE POJUCA 
Contratante 

Testemunha 01: 

N6~ d1 tJú;,9 ~ -2fr]1)2wj 

R.G.: 

P/ CONSTRUTORA NEW FL YER L TDA 
Contratada 

Testemunha 02: 


